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GMElQ LÜ ftMíCljl

Piauhy, Í0 (}.vn-osto de f$7!,"0" d» hv.jsn Lefm. fiítlgn ravaIWro dr.cnsa impt-viàl jfr/iji.~f>02de 19de sèlemWodc I8o0 no-
dependência c do império, i &. presii;"|.«j da província do Pianhy. mear para as vagas existentes no rcferoji»
Di: Manuel do VeijuBurm Soiisa Leito \ !-.;;;• salcr a iodos os seus líaliUauUvI InUallIüo os oílieiaes seguintes;

(Limar dn sT-iló.) ; me a a.^efddéa Icei-hiivn provincial de-
w». ¦¦ i/r lionorato Partira"Cobrai a fez. M <'rol< ufíetfsnr^èioneia r&olnçâo seguinte.:

Itetolumo n.t n ). liiblicadaem U de\ ?wlhnh f, ...t,;;^^ ., ;n,v,,n|(, rrMi!n.; Al1< | J pVa., (.;amfirn mi,unicípVvl ei-
aSfOífOító.lo/J. 4tt^;«.« * l»wi^ L.rl0-n(ísia secrcuTria do çoveruo do Piauí* eiriade da Parnahiba autmisada ã contra-
/.M^/^^M^o^/ívr/^^/^ -os !nde!i,.);iHl-á iH7]. i,(;a romíuerífo de -íiínn cosa para «ter
duna 

j-oljtao 
tio nana! porteiro da Oscrretatio \cmU 

juiblfo om a dítii cidailo nas condi
(memulüd. Pedro d'! Âilahyile Lobo 

'éíoscoso 
Júnior, i enes, e sol a mus ata fdrma eslabelacida

Ò Douloi ttahoói do 1^0 Barros Són " :**«* i í*!" »™!<p- "<"»«••'° setocentos <• desoi • 
j CarvaN.o qne obteve pasageitt para o mo-

K; m.,.:,.^l<l(i, ,,,,.,-„.;, (io Püiiiv ' udi!,>^110 '* ; ¦¦?¦,. ; *'«'W« íím^i '- U-,- e SL-te*.u nu n>!:.r.ão a câmara mm» - mestre Aciono Ibtingues <lo; Souza,
fj 

l0. 
í ,! - i -¦ Í' 1 '" 'y-'*';;"' U''í-' *',r:" ';s í/i;:';" «iwl il-« »|l» «l« 0:.ira*. 2." S^ão^ltton, O presitaü, da pro-

' ¦ ¦¦• '•••¦ f'fl-TViri r.nn1r;lio. .mordo osUboSacimento dos cdueandóYai*.-
SáandoíoT-rlanto. a todas nu autonda- -lifices d'esU» data, c corí^idoraiido, que o

lotado maior.
Pata lenonle (jnarki jr.eslrr. em lugar

de Valerio LVodrigaes de Souza, «jpuc passa
a capiíào da í.ac>av>nanbia, o alferes Joa-
ijivifn Maucvi do í?iir.a.

i.' Çompanliia.
Para oapilfto. no lugar de ívo .Toso do

sa
ria

(|U0 ¦'
crtítMieen SancênHisJ a resoiiívão se^i írilci.

Att. Único. El;èa-:p presiiimte da pro-
vincia tiniórisndp para cooqedíír ap.òscu-
(¦'MÍorui ex-òtíicio ao :: ôi haj- "par lios ro da ás-

&ill:<>:<:¦ iv. O". (/<./¦ tiOíir.s1. ¦'."/ Ü.ÍÍS /)'!/"; :is

n r.r.'.. ** .- 1 1 t> 3^ o 
'! .li"-., a ¦míú o ('(••nbfciinnih e esecuí",ao tnestròda secção.de pedreiros.-do tnesffio

¦•, 5,..-,- (]•!•!-," ,.-»r,»i,.;r i ¦ ¦"" •;l riicrila reso itçào {íerienecr* fpi» a es abolecimenlOjRsutntt.nno..lorres üOslare

seitibléa, de-conlbroiid:id»^ cc-ríi fi resolução |H'iiài <^, prôsidffíifo th proviiíçia -do Pfaivivy.
n. 7"23 de u de setet-íibro de 1870. ; Paço saber a todos os seus tiabita-titor', (tfie

São revoKa-iasasdisiuisiçõôs em contra
rio.

Maníio. pòrianlo, a Ioda o as aâloi-iílàr

a íisíüiubiéa leg.iíiííUivr, provim- ai Üécreídti
o tiii STl.nccioneí a '.'esoKigüo-t-cgointe.

&rlt l.ü Os limitas do íà-íno e írc^un-
des. a fjnera o euniíeci^enío e execüçãeJ^ia de ÍN. 8. dos Rèitiuijkis da União com
dá referida résoluçã.») perténcoi'. ouea ca\'íí\-
prão e ínçâo cumprir lao infóiríUíi.ehie
como naiía 3e'coíitirnT,-w^f-"i^

i termo ti freguesa de N, 3. du^Ancpib^
dao Bailas Serão os mesmo?! esíji^elendot;

O sccVetarid desta província a fàoa im- armo passado, aiMj.im 4." § i." cmn a se-
primii', publicar c correr.

Palácio do gò ver o o da província do Pi
auby, í 4 de agosío ílo Í87i; 30 da índe
peudencia c do Império. «?

.Dr. Manoel do Rego Barrei: Soma leão. ;, § :

(Lugar do seíío.j
Honvrato Farreira Cobrai a .fez.
Beijada e publicada a presente resolvi-

ç.ão nesta secretaria dó eovonio do Piauby
aos 14 cie agoslo de ío7L

O Secretario;
Pedro de Àílahude Lobo Moicòso Jrti

giiiiUG me!UiicacKe.

cuinprãü »í lição ctrmprir lão uilçiramenle
cou;-) helll se íonlem.

O secManii desla pro vincia a íara im-
primir, prBiicar e ctirrer.

Palacim do governo d.\- província . do
Piauhy, fe dú agOsto^ie 1871, 00" da
Sodenetidiffl-cia o do Império".
Dt'. MauoM do HfQo Barros Sousa Ltõo.

Ijjfatjeitè Fèrb.amies de Moraes a fez.
pu.blííiaiia a òrosenté resòluS«!l)Vda p

§ í." baífazenü^-iMOTroWoWhoi á |À0 ncè!a^ce.-etar.a;de^Ovornó dó Piau-
aze'nda «MaUSesVservira de liinilesae^l,?y acs tl íiü a8^10 li^ ib7L .'
rada publica, j n . , t ,,:,?, 

secrohtTio.
5 2-.° As moradas tGehlíndaS í B(i1ia;-'F^ í/(? âèiahyde-Lobo Moscoso Junun

feiHe,'» dü termo o freguezia íiu Campo-
maior, íicao perpjncenjo ao íermu e fre-
lítíezia da [Juiãò.

Art; 2. a fa.zéiula «Darra.» de aue ira

tf-üif

Ia o arl-igo i.° da rosobsção n. 702 de 10
dò agosto 00 lUííío passíidü, compiiQ-hende
sómet^le o ícrnlorio. ouo i;i:e-:!'i'í! do l-^iíar

M.C«9«p.-

.líXPEDUíRTE DC ;:-IA 7 DE JüXíiO DE Í87Í,

í."' Becião—^PorUiria-—O presiiienle da
jn'cvifu:ia, sob proposta do-lenenUvcoronel
Comnianclinte do balaibãn n'. -31 do ínlVui-
kvria-.da guarda nacional do município de

**£>**>* cia «LaD0ieirO'graí)('!e.»
Resolução n. 741. Puvikíuk em 19 âô\ . A vi. 3.° ílovogao-ne

anoâto de ÍS'7'1', Hccí/í/k o afinei 34 i contrário
rlíí /(iitt. il4d(? l0«e õuduhrodc 1840.

,0 Dr. Manoel do Bogo ííárròs Sousa
Leão, fidalgo cavalíciro ç|í; casa imperial <v
presidente tia província do Piauhy.

Paço sa.be.ra iodos os seos babiíanles.
que a asserobléa l-egijs|a.ii:p prorincial de-
cretpueeu sanecionéi a resolução seguinte.',\rl. 

í.ü As leis provinç.iaes úírfto «'igor
éwdQ. a. dala de sua publicação na séeró-

iiür.q.ue|je u.o,tt)e,-ató eAliemcU com ^íazen Valenea-. riiíormada pelo respectivo cem-
iperioi' cm oi cie maio ultimo,
;oh to ri íi ii Ia de com o a vi. 48 da
de 49 ií& setembro de 1850,

•i;as úisposiçpes em
imanuantoí:
resolve do

po uco çuiíiailoso rio compriníenlo de seus'
deveres aponto do 'recusar-se ao servien
ordenado pela diiertoria, i'CSo!to demitiu'
o mencionado Torres do empn go do mes-
lie da referida secção.

Fizerâo ce as precisas •communieaçao.
Idem—O prcstdenle da província atten-

(lendo ao qne lhe requereu Manoel da.Cu-
¦n-l-tft -Bobrei»».;--colleelõr- di;5 rendas gerafM
(! plòvinciacs e agente do correio da villa,

iVíaodo, porínnlo. a iodas as aclprida |..tiòm.eaV [it.rá preonchinicnU) das \i\0

jue a S mesmo Daí

Para

taria do -governo, hcando assim revogado -M:-Mcirwelcb Rego Barros Sonía Leã
o artigo Inulaeqnalro da lei numero cen-
to e quatorze de-quinze de outubro de mil
oito centos ô qnarenla.

Art. â.° Esta resoiucao terá vigor ues- j p

des. a quem o conheci mento o exbcuçao lexisieiHes
cia rôjorida resolução perteucer, s
çumprao e íaçaó ç.unVpf.ii' tão inleiramCn
te, como neílá se eontém.

O ss.ci'etari'o desia provinoia a ía^í im-
prmáij, publicar e eorreri

Palácio dó governo -da pro.vincia do
Piaujíy.; 2:1 d'íagosto de !.B7í, 50' da
fndetiendenéia e Ciò íiuneriOi

(Lugar do seílo.')
Lifapiie Fernandes cie Moraes a fez.
Selíadà e publicada a presente résolu-

de àdata de sua púhiieação.
Art. 3° Fícãrp revogadas fudfis disposi

Coes em cimtrario.
Mando, porlnnío, a iodas as anioridaoVs

•a quem o conheeiménto e esecucão' da

jao nesla. secretaria do governo do Piavdí
aos %i do agosto uo 18.71;

i v t Li{M
iara esta (
Ia bn-va-.

raia iu

íCíj.'a(io maior ecpmpanjiias do
ijli.ão os oííiciaes sc.irüit.ile>

Esíadci maior,
res se-crelário. em íugar de Cru-
ferreira, i'ju'e objeve passagem
apitai, o guarda Iguacio Soares

Sj.lGotnpanhia.

Ios Picos,resolve conceder lhe um mez do
licença para sair fora da província, ciei-
xando substituto.

Fixe rã o-se-ás precisas eommunicat.Ces.
1." Secção—-OlVicio n. 8 ao direetor

gerai interino1 de estatística.
liernello a- V. Exc. o mappa eleitoral

íPeSla província, conformo o modelo, C|'u«
enviou me com seu olíicio de -84 de maivço
ullímo, que devobm. Delle verá Vv'ÈVci
os reparos o tiueraçdes qneíbi pcíssivei Vc-
rilicar-se em vista das aotas e listas dó
qualificação existentes nesta secretaria-.seríi
duvida, dcíieentos. N-í\o constando d^-y
mestjtas listas as. condições deelegilibidado
dos cidadãos qüaüGcadòs de cada fré^uo-
sia exceplo das 3 çonslames da Casa res-
pecai va, não se pode satisfazer nesta parte
o pedido de V. Exc.

—ideai m 46 aó cíièfe de policia iott)*-
j rino=^I)cclaro a V. S. em resposta ao s"òni

oíítciü de bontem, que fico inteirado de
haver no dia 2 do corrente nomeado ò oi-
dadão Ângelo da Guarda dó Nasciiivento
para exercer o lugar do èarcereiro da tfa-
fleiá da União em conseunCucia de havei

lõzó
4.n Companhia.

Para «aífçjres, em lugar de Urçuliuo José
a ........ .- I ua Cosia ?eiío5o'/oue vai promovido i\u secietano. . .... ' , • - l , ,«D = , il{ , j ., i -.,, T . leneiuo.dapi" comuanhiaio àuarua; Ma.-Pearo ae Aítanyde Loüo mosceso hhior ,.; «,.,., ,L c-:•,,.., lk/ t.voei. josc ua o.uva-.

^iieiàlo-k: ns tnecisas coniihunicaçücs.
¦iareferida resolução merfeneêr ciue":a^cim> \MòHmMm.l^. Publicada cm m de - —wcm-^g prôstWw da província,

prãoo-fitr/iocomprii-Uiointei^eDio como! *$*** (í« m^ i&òmfà mMÉ^mm do Um.mo-rnrone! eomman-
riélla se contem. müiãçül da ciUxide dà Parvahiba a \ uaíl^ do m?)m n- '-] mt,guarda.naemna,

O ióéú^in â^t, „,¦„;-;„,;; ., iU li ^mr: rf comipwfao & um ^a* *"«%* ««J"»'«';.«'" i" ^'^ !l1'

N» ejn lugar de Manoel Cam- sitio Concedida a demissão qtic'pedioo rc§-
pollo -da Spva, qne falíecíãi, o alteres da peclivo,serventuário. ¦¦;:.'
4.".companhia JJrculino José da Gosta Vol- — -Idem n. 78 aó comiinanclanlô stlperi-

or de Marvão---Tendo sido approvathi en*
dala de 5 do corrente a proposta dó-çocn-
mandante, inlerino do batalhão n. 16 de
injalaría da guarda nacional áobo^sun
comando, .para preenchimento dos postos
vaams, veriticon-se que ainda existem n>f
mesuio líalallíaò as vagas de alferes d<\ \ .*
o &•" cwnipanhia, por isso* hajaY«--o. do
ordenara remessa de propçstâs pava os

•;o' referidos lugares"

t A

.1"j ¦ ; '::

i)

Oseerelario desla provincjii a laça \é
.p!'imír,|)ublíear o eorròsti

Palácio do goveipo da pro¥incik do 1

;¦: 'ü?ar â conâruccãó de iSW&i^ W-^Wé de Juteds, de iO do-maio u!-'| ^Ideni il. 79^ao do'Yalcnça=^Teriii-
varchüerctid? aublicò. Miem, 0 infarmac^o do nommandanle sti ! eanuo se da pr^aOsla do tenente coronel

peí'H>i respímiivo (Íü;^2,.dÓ niesfiid mfz j commawda^o òo Batalhão u. 3i de.itifan-
O hrthiBoutoi' Manriel do P.e|o Blütos- Seu- i rgsoívfe/ de èÓnfóyiuid-id'3 Cb"ijÉí d arl.,48 da j ?;;v^ rjü^fuírdü naeional-sob o #á ce^ri-

í
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O PIAUHY.

mando, dala-j do 30 do misto ulllmo, n
informada devida mu nio pelo commaiidatvte" sup&uur interino,q' os oíllcíaes suiia.l •nos
huionto Gregoi.io Pereira m Sepulvoda e
alferes Anlonio Marcelüno i'Vfi-2òo; a*jnelle
do B/o este da 5." companüià do referido
batalhão, so ausentaram ba muito tempo
do (Iblrieio <lo seo corpo, mmlamlosc
pnrao municipio de Oeiras, onde rcsidftrç
Hclualmenle, cumpre que V.S. com nigen
cia proceda a respeito desses oííicines nos
termos das insíruornos baixadas com o do-
creu» n; 8535de 2õ do novembro do 1805
devendo ser-ino remeti ido sem demora o

Ji o-rosuliado ooíiíowuo 'preceitoa o art. II
das referidas inslriicçO^'.

Úeabpshos.

nm bv'p p.sçall.i de aíTeiçuCíí smeiras entfo Será uma prseus ciuripiuv! ri mòs, ,. ;}mj,.
AHos síio oí juízos de Óbus, e, curvando-

nos aos dai retos do altissiírto; fazemos votos
pulo sen 'diwcaiíço cterao.

Associa mJo-nos a suo ilíuçtrofamília, amial
tiirbdmòs nos-os-posamos;1 derram-mios sohiu
seu limmlo uma lagrima de dor e da mandado
por ifiíi irreparável perda.

A terra lim seja lovO,

líiurn ••; o br. '*w
delicia por qHf :

UUl I»íilU ¦> I !,¦»'-•• ;;!ra (\uá
. * t - íiin*i o Sr.

Sr. Mianrdo Te'

mçílo cüíallu o ?em funda- .dwMf do tPi.HirYy;» de sorte quo este homofu
ioibíuo conlie-c.ofcln qimh. -ia::! Oi-cnipuios pretendo'provar uma falsnla-

i saio, (juu e.e-!ii;'ra a presi-j tio cum o que ei Io próprio escrovoò como um
saplbfay, as- rtfrpiisiçOea cms tios rcdaclores da Imprensa !
>. rf>t|iiosiçhcs em. Indo idem Gitlumniador I

S S. fizera pouco antes. Nilo ve esto pobre homem que ninguém a-
. Gervasioquo desde que o creditará quuwmi qualquer prositterito de pro-
pira tentou rcciisalr-d permv vincia abandone suas iniínmeias o impor-tan*

os parentesdeyJâp ficarei,'- tos occnpiifflw para convorter-so em rodac*
coiijmimgaifo3\m:i S.Exc, quo não devia tor àe jornal?-!

,^, - ... j.wnsirlcpakos por isso para cousa Klgumu do- ignorará por ventura o S\\ ¦Gcrvasio quaos(£^-m-x^.mmm^ ramo sua Hihninhílrsçiío; o per que agaim mio ü.fjAn ns rcdaclores do :Ptauhy,» cujos nomes
Náo 6 nosso propósito nnnMvsarí i.,,-.-. ,t5,í' 5uoní,-citj,\visl0 r»lin s- t: ;í'- so *'?:1 in- Ha ao publicados, e qoe muito antes doS.Exo.

00,1a roiia niilna ba.-harei/. fea IJmaVl*l V;'ko nasf.<lu«,u05 parlicnlnres, rpm aqui & ífeegar a provincia Ja S. S. fira censurado nes-
lindo, oue assimum o Sr. Girado o oíferec. i 9'*f0' ° , IS3° tí!^a ifij(istíça> preterido que le jornal, que condem na va os escândalos com-
a n^cmlílôn IcfAdffiva prtóiil com o se a l0 " ° l{ P-V nrf ^^c/eeahu; cm p«. mellídos por S. S. como jura ?
defesa a fliicixMfio contra elle dora o maio ,cníos ou Dm,g03 'h Sr* iu:N0;í'1 55»a a Ul°* E í,or Cfl° ,!lllii:1 f>egradaçffo' '"' D,';mal01' Io de _rccor8pcnf3, como quo S. Exc. fosso

Pedro Josc do Lima—Informo com ur
gen-ia o Sr. inspeclor da lhesouraria de
fazenda.

n i i \ i i 1? • i iMtlerarmos qoe muitas asscmbleas. tem usado
;vunoJo?eueAiulrada-~Knc.m,írilie-se (Nfie t)il.üil0 ,oni (jU0 a a,ácmbiòa {oItamtuudo Jorres Lusla—iendo o su- lej.|!a contestado,

plii^nte sido dcmiUidO uov proposta do di- 
" 

Vambem não nos oecuparêmos com as ra-
7,5ss por filio ;e.Sdu:id:ís, pelas (juaos prelch-
do-mostriU' a sua inoeconcia; [mis üncln pro-
vão.senão a sua crimirí.dldatíÇi principiilnierUn
mi rolarão a íeníaUva>(ltí faísidado por çllo

Odorico liosa, .pois os arffiinicntos om ouo sa ', "'• ' ¦ e * / . ü

ção d.vlegislar sobre o modo do processar os\^tV.*"«l'? "?! 
^^qiwo.íSxm,

não-merecen; v.Hor .Ixum, mbraudo so co,. ??? , LJ™. ^' ' '" 
^ 

a3CÜ''"
¦ ..,, ,,,,. .' I.. , SDs-ua prov ncnii miüc acabova-de-ciesor.

ei, LiinniiiV,: i: in ii-MM i.: nciínnihfiiMy Ia»» ,i-„,K ,,v vnw-ui.

redor de estabelecimento., não ba quo de
'íorir.

OPIÃIJMY.
TliliRÉSTNA 20 DE AGOSTO EU 1871.

O D/eii! <u/í' Ia lofnouz est rude I
—-*•—"- - 0i*â-«ò« ítü)m's ?ai<)netii-dfi tes ooups I

ijuel. vi-la et quzlie ¦sonlude
Faii cede übsunce aúloer de nous l

(LamaiUne.')

¦ \ mão pcsáíia/da morte ácajín do arrebatar
mais uma vida (jrccio.saj cuja perda lamenta-
iíj.os do fundo (Va!m,i !

. .Ia não existe o nosso distinclò amigo, o
Exm. Sr. í)ru Áurelianò ferreira dé Carvalho,
muito digno deputado ü ãsscmbjéíi gerai por
es ia- província !

Ainda na flor dos annos, cheio de vida e
de esperanças,, quando começava a.sorrir- líio
um brilhatito futuro foi o dístineto piauayciisevictimn de uma morte prcí^amra, quo roubou
ao .paiz um cidadão prestante c: a provincia
um íiiho ilíivstrê e qiàoritló !

O Dr. Aunhano^ èra nálera.lmenle ap;

vejamos porem as nomosçoes quo o Sr.
Gervasio qualifica de recompensas, e mostre-
mas a injustiça de tal qualificação.

O major Bacclí]ir ôra 3.°!-süpplcntç do juiz
municipal \\tv nomearão do la-, Espinola e
passou à.occo.par o t.° logar por força ;da lei,
visto terem perdido os iogares os dons pri-meiros da lista, e depois daá novas nomeaçõescommurala, anual comfiaa, pretcndenüo ane- klm por s< ^ J m ^^nas explicar o sen procedimento, no quo foi |0ff>P' b-

sobremoib infeliz, pelo quo, sob parecer dj '. °o 
major Costa Àranjo ja era 3.» supplon!,,

monlo f provodn. fo. praiUMiado. dil)e0 Telxcin, ft,i n,rao11(|„"p;l-» o ã.' in-ar
^rraaremosmiRaunenie de- eEligm.al.zar por qu0; comü JI<|uoltei ô , „, (Ioa cidfí(^ns
prpeedimeulo doSr, (.orvasio qno. osquecen- ;iU!ÍS prGSlÍ!no3os da localidade m r!!!o mora

icm siippuciiámps qúo S. S. descesso tanto;
a ponto de, esquecendo-se da urbanidade que
todos devem guardar, ja não dizemos pura
com a primeira autoridade da provincia, mas
para com qualquer pessoa, ousar assacar se<
mnliiantes cdlumnias a um caracter probo, ho-
ne>iOi e justiceiro, como o o llxm. vSr. Dr.
Manoel do Rego, quo so lem eondusido com-
inteira iroparcialidaile, apesar dos insultos que
8. S. sempre iho clérigo pela imprensa o alé
à sua dislirifita família !

Nilo conseguirá o Sr. Gervasio o seo negro
intento, pois os seos actos são hoje bem -co-
n.Iiecido.s em todo o paiz, como o seo caracter
parcial o perseguidor; o S. S. lem por isso
descido tanjo, quanto subido S. Esc. no con-
curto publico poÍDS seos actos de justiça o mo-
deracão. .

lo-se do logar ouo oceuna o desnicído a tôaa
de magistrado, otisciii em sua resposta asso-
mir a responsabilidade das cakimriias, que
desde muito '.empo escrevia na Imprensa, sòb
a rcsponsabilicíadí': do bacharej Deolindo !

Sem o meiior escr-unu!o é coBveriendo-se
em cbjo instrumento dos libcra.es, n qijem se
outoegon de corpo e alma. lifò trepidou o Sr..
Gervasio envolver o nome do Exm. Sr. í)r. Ma-

Àssémblêá legislativa provincial.
A assembléa legislativa da provincia', ao en-

cerrar os trabalhos da presente sessão, opreci-
ando devidamente os relevantes serviços pres-
lados:-a provincia, couQaáa a üíustracao epa-
trio.tismo do áels.íal admin.istrãdofe acaba de

O? Sr. Anlonio José da Cosia ô liberal o um
dos ássigiiatafios do maoifesío do Bi-. Peraan-
do Aimendra: é por consequecia çorreligiona:-rio do Sr. Çorvasiu«-qiic pela imphnsa dcclff»
rou que elle não aceitava o logar de collector.

O Sr. Siívosiro. .nomeado c:;piiiío por pro-
posta de soo commandanto, não podia ser no- '-'^'Igir ao Exm.Sr. Dr. Manoel'do Rogo uniI VJ * {.u.i-..lfl OOl lil." ^J

meado a titulo do recompensa, mesmo por voío ^
[üo sendo apenas teslimuüUa offerecidanoo do IXm^mmMk Wm4 ^ -W** ^u m\& ^^. como S. S. dó osa-

sob sua 
(asSig.iatura 

as mais revoltantes ca- (1o o advogado do recanto. ^ mesmo -
O. 17.

mmnias
Quyrenrio msmuar quo S. lixe. íomotipar-

íe no julgamento da soa suspeição pelo jury,rem seiitiO/Ç menor nmnhamenio ema!iirm'ar
•qno o !.)r. Veras 'não arredua peão t/ibu-
nal. como observou.

[V preciso degradar mó.i.fp os sentimentos,'
Sr. Gervasio, pára alfinaür j únsa tal falkida-
dé !

Podemos assegurarquo-o Úv. Verás toinaia
ou outra vez ao jury por simples' curioViida-
rio

so.esta o escrivão do jury, quo foi nomeado
nHarospor proposla doseo eommandante; nãohavendo raxttó para que dòix.isso-rlesèi" a pro-lipsta ápprovada por S. Exc, visto ser ellenm
cidadão cjuaíiíicado o a-cüar-se-no- caso da"*lci;
o ninguém acrediúirá que podesse haver oeslofacto recompensa do serviços, pois sabe-se
iue 0 escrivão nada inOas nos julgamentosi

% como qualquer outro, nilp OiSíandí) ínÜíbi-
do de fazei-o somente por
crcvenlodo gabinete da presi

O capilão.• Magalhães occúpá do direilo o i0
logar de Suppíente do juiz muniemaí^porou'

b. b. sabe nao o cmmãííraijn
hensivo e taciturno eja uma vpz soíírera per- sempre tem o que cizor;
tnbação em suas faculdades^ - Gdosia-iáos quo

in
lájso 'que nau a> rodasse pé (.
diz CÊlumniosameriie o Sr".

>n,H>: , e i

Dr. Veras .fatiasse sobro o
ispeicão.

íü.tsá S, S. que s nòmea

If

-J

m

nesUis últimos lempo^se mostrara meditativo
i'H3 úa ri d o- so. filtra;! 11 ia alíeração np.s seus hnbi- ja nor vezes provocai' los, alô que um dia dera sobro a cabeça um para quo cito o nume da uip
tiro,do. revolver, do. que veio a íciüeceralgmi:
dias depois.'Cruel fatalidade t "

Nilo so-sabe os verdadeiros motivas que
levarãu-no a esse aclo de desespero,.mas crp-
se que-fosse a'repetição desses amigos soÜVi-
míotos. '

Pouco importa sabof hoje os motivos que¦o determinarão a tão desesperada resolução, é
sò nos resta •lastimar a sua infeliz sorte !¦ Só'quem conheceo de perto o Dr.' Aure?
liano e sabia os segredos çjaquella alma gran-
de e generosa poderá avaliar a ímmensa perda
que soííreu a, provincia !

inteltigencia robusta e brilhante, caracter
;'leal e sincero, político 

'firmo o dedicado, o
partido conservador, que neilodojiositava gran-

,des esperanças, pordeumra de seus mais dis-
;tiqctos membros !
XNaíuralmenfe escrupuiosõ 0 de costumo::---severos, na vida publica corno na particulardéisou noi nome qno honrará sempre a stsa
memória; e nun.r corno filho, cidadão e amigo.
ninguém possuía qualidades imus aprociuveis.

,0 UÍustre finado perichcià á orna das. mais
respeitáveis faoiüías da 'prdvinciaj c dosouaha

per eíio então es-
leocia, quo como
de nònio, o nem

tendo sidojiomeado pelo Sc. !>r.'Espinola, o
sondo o único que }}rõsloi:r.jiir;imcnio-]e|n!men-
Le/qnaiHÍoo£xm. Sr. Dr.lvlanoe! do Rego fez
iis novas nomeações, passou elio a oecupar a-is omieiramenlô quelle logar em razão da lei, que nestes casos) tnbunfu. como âôfòrmíua que os i-mmediatos ná lista passemervasso. a rpmni- a oecupar n:^ primeiros logares, guardada aíazímoü dó novo ordem gradual de suas nôineacueí.

so jurado a quem

i:o?o cie agraOecuoento o louvor peios serviços
prestador a província, quo íem sabido derigir
tom 'justiça o motloração, collncando-se no
Centro dos partido», cujos imprescripliveisdi»
coitos tem sabido respeitar.

Com efíeito, S. Esc coiiocando-se em uma
altura digna. ádeSpeito das vozes dissonantes
do unia opposição caprichosa e,barbara, fenr
çdnqnislaíío a admiração e respeito dos eo.>
mcn.s sensatos da província por sua rçclülão e
prÍtdenciá,éo acto Ll-asseisibléa provinciahdicla-
çioíòmente peiossenrimentosyejüstiçí) egrati-
dão exprime a opthião imparcial da provinciao responde penei Ia mente os insnitos grassei-
rôs (}'ã,q.uel!eã que não podendo vergal-õ íios-
seos caprichos o tem por isso maltratado mjus-
ia mente.

Poásá essa sincera manifeslação dos.dig,no-s
eleitos cl'á província servir, ao menos, do leni-
tivo ao miiilo/que S. Exc. lem soffrídò no
curto espaço .do sua administração, quo tem.
sido realmente uma das mais benéficas c mo-
ralisadas por qoe lem passado a p.roviecia.Publicando o voto que lhe derigió a assem-'¦.,.. 

Oijüictuo ;iqnL-m v-o por liuvto o poolico a que tíca redirs.ido D!cn fegisj ali va do rtauliy, cujos sentimentos
gameoíodesua o acervo dMleivosbs e falsidades forgicaias acompanhamos, fotieilamos a S.Exc. pela pro-

pc-loS.', 15oím;":i^ío, que não levo escrm.iulosde, va inequívoca do consideração c justo apreço

o iiiíoóssíbiliiado

para proaiotor üo Uainpo
ama recompensa^ por quors
religiíinarip, eslav*a ipsp faet
para neom-ar qualquer emprego

Risuni tenealis l
Pois a tor sido uma recompensa a nomea-

ção-do i)r. Veras, foi etlemw gratificado, por
que doisou ura lo(;ar; n.o qual percebia.;. .
l:0OQ$Üi)0 reis. por ou tio em:cjue apenas
vencia -o ordenado de G00;}'K)O reis

Diz o Br. Gervasio quo il pi-ne^s rie linha
fizerão a guarda do trihruiol no dia em cjuefoi
julgada a suã suspeição.* íin|indo ignorar quotaes praças forão concedidas a requesíção do
presidente do jury. a exemplo talvez do que
S. S. praticara em uni dosmilganlentOs ante-
riores.

fíatendéra por yentíirn^ofSr. Gervasio queo fihm Sr. Dr. M.mocl do ftegp devia rcciisar
ao seo sobsiitiito uá-píesidenciã do jiiry^aqaib

Ho do Pr. veras j sob sua assigriatura o om um documento offi-
s: inr devia soe j ciahnrocnrar offònder injusiamenle a primeirao soiulo seo cor-; autoridade -da provincia, (mo lem sabido ri

."!. :ü'i .. .1 _,t .-:.-. . .'. .

substituto na presidência do
Io mesmo que dous ou (ré dias antes iho ha-
via concedido, somente p:.)i- mm a causa quo
se ia julgar'llíedozia resptiife? 1

or
8Pr:se com tpda imparcialidade, desiribuindo

a iodos justiça sem iodagar pelas suas cren-
ças.

Se nomô9ç|ies (h ojSRèiaçs da guarda, na-
eioiial sob proposta 

~úot respectivos comman-
íes devem ser consideradas- prdpriamenie
favores e recómpeiislls, neste caso S. Exc.
lem favorecido e recompensado aos íiberaes.
por que tem nomeado a muitos oliiciaes da
guarda nacional.

Quem atiègou nos aníos do suspeição que o
Sv, Gervasio ôra redactor da imprensa foi o
advogado do rccusaiite, Dr. Pólidoro César
Burlamnque, um dos membros dô direciona
do partido litend, e isto c^tá n.a consciência
pubiioa. sendo ate caso julgado pelo-.jury: déò
por lauto o Si-. Gervasio aiiviV uina-Vrôva dó
sua m

quo mereceo aos seos governados, e lhe- foi
dada pela vo/, insuspeita des seos dignos re-
prcseníanles.

Illm.' è Fxm. Sr.
A assembléa legislativa do Piauhy, ínler-

prole íioi e legitimo dos senlttnealos da pro'-vincia, julgoa que não desempenharia cabal-
monto seo honroso mandato, se, no momento
em qoe. yão encerrar-se os soos traba-lhos da
presente sessão, e tem de lindar -se os pode-res quo rocebeo- não tdst.imünliasse a V. Esc.a profunda admiração 8 gratidão olerna qíteconsagra a pessoa .do V Exc.^pela iílustra-
ção, moderação è justiça com que V. Ssc,coniprehendcndo perfeilanienie os espinhoso'*deveres de seo elevado cargo rj as circumslan-

rio nílcias oiiíiccis cm quo iiifalizmi-m.f.e-sé acha anrpvinçia, tem sabido derigir os sons desti-... ubi-vço ,,n^ uma- prova ue nus, úe>úz o dia em quo empunhou as rédeasvontade o mal contido despeito paro da administração deliacom o Km. Sr. i).'. aianoe! do \\^ repetiu- íncmnbidos.peia mama assemíiietda ímn.uo na ,1.15 resposta oqusji chsso ua imVrm: rosa missão do manifestar ã V. Exc os senti-sa-m rapnMu; W&W*. &«; Sr. re- monte de q>„ dh se m mét'Cnk

'•T-jTr-; r-'fr -.. - ;¦,,-;' -«*--*»-¦»-, -.:•:.- . ;.--. Í..SSC--T' - rim i i j
WÊÊ
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certamente mui grato e uíVnn-nos em »lem.1-
sia a. conliinrA em nós depositada, por que
nos proporciona oo«asiúo de repelir aa seguiu*
tes verdades, sabidas do todos., o (pio só iiílvor*
sariõs da siluaçüo actual, obsccados pelo mais
cego espirito de partido, ou$3o contestar que
V. lixe, collocando-so prudeidemiMitenò cen-
lio dos dous partidos políticos, quo presente-
monto fjovidem a provincia; som sacrificar o*
entoressesreaos tTitqiioljOj cujos princípios são
as normas por que actual mento so rego a nti-
mini-tração geral do paiz, tem sabido raspei-
lar n garantir os direitos dmpreseripliveis do
partido aíkerso, quo não podoriSo ser coneul*
cadossem grave offensa iht lui o profundo alia-
lo da sociedade, que tanto Iik.ím com a lula
rasOavel dos partidos politicos, quanto perde
inlallivelmente como extermínio do um delles.

Confio, que, rflslituMos ao.i voasos lares,
proseguireis envidando vossos patrióticos ps-
forços em \m\\ da proapáiilmle da pruvincU*
etijagralidüo tendes* ronquisiiidopidos relevai»'
tes serviços que lhe tendes prestado, o que
leigo de recuiihecer,

Auahjsee coimnentarío critico da proposta do (jovamo
imperial i'u; i:>,,-,- ira • Ic(ji$(fítiv(i3 mure o demérito $&'<
vi-, por um magincado

SESTOBA PARTE.
MANÍÍMISSÂO PELO WÍDKMNISAÇXO.

(CoXTlKUÂçAQ DO a.m::í;>:i km-.;.)

fiem que a prnposla níio lenha mlopíado o oysloniá
de cm mi-ipar prompta e immediatamosiio Ir, leis os os-
cravos ••j'.i>t*mii', pelas cmnsidoraçòes tinaiiui inis, eco-
nomk«; o políticas, queacima descuivolvomos, todavia
ella n3o rrjeUoii rvalvitrodo concorrei' pelos mal 11

quados meios nao «Jicenle para facilitar a sua auccts-
siya maniimissào, como lambem para libertar ferias
classes.

A proposta não (juiz limitar sua solicitude ;is rar

Que V. Exc., combinando habilmente- aur-
gencia de certas necessidades maleriaes c trio-
raes da provincia com a penúria que, dêsgra-
çá-darnente, apresenlão act.ualmenle Os cofres
públicos, LOIO sabido prOrhovciraS de acordo j ioz com dai "sabedoria, 

que não ofiondo por
com os preceitos da mais severa economia, #e
sorte quo sem arruinar do iodo o presente
que nos envolve, acaulçia-nos sabiamente dos
rigoros do futuro, que nos ameoçad do longe.

Finalmente, que V. lixe. obsoryando fiel
monte os princípios de moderação* de ju-dica
c d;; liberdade, tantas ve/.ea reconunondados
pelo gabinete de quo é delegado, e (júi

pôlitíço do [/artido i

tendido nas

hum pui i'H'n.irr<,i'''lsd«,f.jK?/.a.-i da gwrritf.o o.** a
crvaçilo do imposto nessbd dúeclO qU<* dovo \hpt O
Ijlmrlu pára iu 1 mini; u-.to .11 ttospi'*! feita, ihla*i Io
<\\ ttiraran, dos sons surviços, llcaudu por sou IIÁ.dor
ClUOitl Culllrd.l' "" ' . S !ll'l'VÍÇ'tS.

Donbimtido, i-ito o. aupoitúiti» progressivo d\ laxâ
doücSeiítVOÍi. i',-! i i il|>lil-i
pil tvras—Utxii dé tkrjVis
ta, pm |Ui' tíjss .;•! ;ifi.VfiÇ!
IííimUi*, cm relaçn
toi.'S;1o um ralarão
ivuLireiiJOá to l',\\ \
Si-j:i!ii do ('•-lio pi'
1'ipiç '.i i!i';uiii,' in
nimprii lodavii n

,,,!¦• «e
ÍI OX*

de tuna
i, •, j

.i ..ííi.eni

hji.í-IiçüJ.!': 1 i-bi.i.i^iCSM,"!!.
o ao ipn.úivn -. pag u', u l>>\"
:;ms lu^.ir-:,. ]i;«'- d.M,¦,..,.-,.-\\ r,íu
,!, OU*» ÇuiiHHIi) lio 1 > ¦'' • «'ifÇS l!l KW
ipiii)-í a :iii;jm 'íitav oJumlodí emin-
a f,i. iiü .: i iíhcid.-i.ií' dos csAtMvca/
tiiic.M'. quo limdo o imp.Min \ ilido

hfVt -d d*'8pen lei1 centena1 ei de
,', •¦:>,'. iitacíto.O libríj.íra a .voar

dar na Rxecutâo da lei L«>du? o* jiossiveis desenvolvi»
iifiiW. ihii.-i, ,1.) suas l '•«•* o priMciipeaos, u tüinlo
cm visli a meiilt! do te^iffiidoi'.

Ainda uma nl>- -w -.;.iu, A proposta, do |íov.'.;i.»
au;m'n!ou o fnmlo dn emuicipieâo; I" coil. alaxa da
efi.-ravo';, qui;.d> » pojectó^b COlIimlsstíO tVmieuíi!
ap;)íiç.iVí{ as i»x;^:, c iiuiicsipn'» imposi^OfíS perceiiida»
cm viiIndo de. Irau--i',;'¦•.-•. subr<; '.«crjoos: â." com i.'u*
poiUus xòvftvt solireIrtnsmirWiio du [>.'oj);ivil.ulü doses*
cravos, cpumild u |irojeelo d i t:o.ifi'n.dsÀi1<) áoaionh ap»
jiür.avad.ie as iinpoocila.-i is.íccliid'»'. cm virtude da
íi - üisaçiks s-iluv o;i iu suio-i oscravos; 'i-0 om o pro*
<l«"to*da décima parto das IpUjriiiSj ijuií foa^om conco-
didas d'ora om di.ml' pua corròrciu na capital do
fi«)iii*ri¦¦'. ciilrcl nUo tino ti [iroju^t) di coiomifisllo nada
diqriiihi; o4 " wjai.ii piola Ik) das subscripedes, qúa
li\n'i>.'irt siiln olilid.is r.'»m c,m> .IsIíism, cum as cpiac-i
n.iíi cnnlavii <> projuclo da cooimisstlo..

l'"is*:il'ÍM<*iit'.' a pr.ojçctQ da r.oiittiiisáílo da câmara dcã

píscntcâ, cujo? pnicrnss^s cmiipria atíciolcr; o cila o
modo ai-

pim os iiíi^-iiiw adquiiidos dos scnliorcs, nem desfalca
a lavoura dos braços do quo careço. I)i/::;i Moulcs-
quiou f líSfK" das '-i.. i. 10 eap ili,—« h.i diversas
«.maiicii-.is de isitro inzir inslTisivcimoatij novos ri !-i-
• diíos no listado. An leià podotn favorocor o [w.cu-
< lio i% i-i,,'.:;::'• :¦ ps escravos om estado do ccjnprar a
<¦. sui lii; irdado... i-,' Incil lüicirtar todos os annos
o crio nu:ji'io do ejoravns, çnlre aquelbjj, quo por

s;ii i!:» iv. satide o-imlm-lriu tiverom m»ii.s do uda.
, Para aurar.sar :i cmrcssíío. ou m :i.-;-- w> da liiiwda«' 

|.i ii.-n Suii-i., >••«¦

UlttllO'.'.'), >• CtlJ l
iiowi! Í!i:po*to;}, «tu a •'.outt.iliir ompriüíUm >.; i-Síi:'1;,i.'
ami". "U 1,'it'iion i"! •<!,'¦'•-, t-itj¦:>"! jniiís iV aiooiíizact,!,.
iiüido !!••; tiii=-Muiv.-: o ans da dividi int ro i l"tind.uf\. | siMilimvs dcjiniadus matuta libertar pulo íífmto de m.\-
etovom-st' .<¦ qijormo sorama ti;.* PiÓ.OOO-.fjílo.^üOO, w>\ \ líuiiiissiío i|om préf-nmcia: l"o» csçravò:i'do soxo fomi-

nino d i -li! a 40 aiuio.^; o .,2.;' .s»s quo smiliorom toro
i s•i-.,v;,r: .1 propo*.'!.! do^ovoino porem supprimiü osU
'ímiIo, como maiN' proprii dos rc.;;uí.'iui<.*nlos, e atd co-
111 imnnspii1!-i. rVim (ifjoito, su íu:Oíilccer, que me-
Aoiva s j.im aíiaa Ioii/Ih.s polds sof.bon-j de «uaimílis,
i vi tirados do sua tulolapor eauza dn m.i.is trataineh»
iüv. mi d-', t-iíiíi^n:; excessivos, parece justo qiw sejam
oinXtaos caSos tdlas profundas, uinbova tenlimu mais do

convém diuíliiuir o íuodo so-.-ial dostinadó aii pa|jt-
iitcaln di s-òs piros, o a i^li-t Mia»; 10 do orOdil i nar.innal
•io o>l;..;i;;. io», ao m^siim pnso i|ii-j*ti m ;¦- -.1 s om-orrer
a k-ihi3 oss^s ¦V!0't.'«diísiiO;'«! il.-.-•:. vi" d.u .-.wi./ r; pu
ij.icos, sem os ; t: •¦! a aíloiiniiilraçíío perde sua força

iu; .! jiislioa p'ubiica desapjiaiece, o lml<>ua (í
•- am 'SiiuiiiltU,

Por oulio l: cumpro ffi'' os culamios nao sojioi
óo-»imiJ(w corti mais iMipaí.lo.*t.. r.íijo clTtiilo fiòraltooiilo
co;H|i.'".i;tii, m;
cr.ailal
cKl.nl.-fi

*•> itil il| er uma njtrlo do
naciüiiat, ou miruor UTia p-irm o i remi i on-í

>.. cOíiio c-ii unaiii-—"c
•ou.-- -i^slas ürcvils fi obvias

vi.h as q;i3
\,

nisr o li;i;iiiooiros.
foram .;i-'-! du-

¦'íUaimo.-!, uma vez que seos filhos min syjSo maiores do
¦Vi nimos, época cti; que sò porinille a separação. A.
dooiai-.tç.lo di-ilc-i ü do otilrus casos de pròiifròúçia, so-«
ioo q;\ • muilo daversrqrími as on.iijjtSas, dove llcái' i,Kira
!:U".i r.'Vnlnmoiíto;i; (\'i<i cm pfissrwbpioíiq doverJto 8ir

"j-lit-uein o evitngelh?
seio sahio ó sitnã.çao dominante, i
comluàr-se alô o presente tia goslaò dos ne-
gocios desla provinaia, de maneira não sò a
grangear a gratid.no de iodos os seos habitan-
tes, pomo lambem a ía/.ô!-os desejar que a
pi'eseqça de V. lüsc, no ?i;o território, corno
adminisirador, se pe/pçlnò o mais longo es-
paço de tijrmpe possivel.

Tendo por esta forma níanifesífido a V-.Exc.
os senUmentos de gratidão da assembléa, que
nos commissioisou, e que são os da provincia
iptci.ra. pela administração de V. \i>;c., resta,-
rios paitfntoar a convicção que ella nutro de
que V. Exc., por amor de sua própria gloria
c por amor da pvoVincia que tantas provas.de
syuípatldas' lhe lem dado, em quanto se con
serrar a frente dos destinos do Piaoliy, jamais
se afastara da senda dajiiòliça, da moderação
e da liberdade,que até hoje tem trilhado com
tanta segurança o tão notável dignidade.

E ósi-dà possa esta singela manisfestação
dos verdadeiros e ienes se'nt.imontos de lão
elevada corporação, servir de poderoso inecn
livo á aquelles a quem os fados rõssrvãp a
nobre missão do substituirá V-, Exc.nogovcr-
no "desla 

parle cio impei io du Santa Cruz.

S. Exc dirmou-sfi responder a com missão d-,asseroi)'!tí.i
provincial nos segiiintos loriuos.
Agradeço cordial mente á illustre assembléa

legislativa do Piauhy as felicijaçõos., qu« teve
a bondade de. derigir-ane, e de que sois dig~
noa interpretes.

Pêço-vos, que da minha parte assegureisá
• tãoidjsiincla çorporagib, que tanto mais me
penliorão as.su.as delicada-; expressões, quan-
to oulro intima convicção, de que.não tenho
feito mai;i dó que cumprir um rigoroso .dovor,
procurando [íromovèr por iodos os nyiiips ao
ihoò 'aicímce a prOÃperidado e bem estar da
p.rovi.ci.a; cujo governo foi-me.coníiado.

Infelizmente, porem, não tem os me.os es*
íorçossido inleiriimeníd coroados de exilo fa-
voravel, por que, como bem sabeis, não de-
pende tmicamenle da vòniàde do u.m adivtjnis-

! 0.8
! Ul

li

:ü-V(iili ndmüiir pivftü-oar.i.-ih sninprc odioSUM, e.
'i'h'\Ã para aii-onfiilo do fundo cl • emon- • semu.ro dilliçe-js de s,ór bom attondidas.

cipagíOi (.[UíClia Sibi-i o uouvcrlimilimionlo adoplár;V. VeCHÍlO.

Ari. rt:\ O escravo; t(>m direilo üó peculm
.1 !.•••• .>, HliA lenioraiiça u.. olingar a pessoa itueroí pr,io lunno

'':>, ainorlixaçío'--» pagara imnorlnucici.dojutc para íSíu>
1..'j;'.i itoâoetlsli-l; nor in

iavi
io, uno o.

3 l: üSr.rav.
:u'.i-

oiacta.
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a uííi
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:-s!os mVios na ordem enun

Pando dr emaucijiiiCãú.

o nr-ri;.; tn.t a gsòo ií:uis pur tnua a
po."

oen-
cpiaudo Oi libertes paios parliculai™

iicvin

necítÜd.

O o
O. nOnlo ;i.râo annoaimeníe nnerivdos cru

cada provincia do império tantos osr.ríyos
quantos coi-respoiuierem a quota aonunimentc
disponivõl do fundo destinado para a emanei-

| S." O fundo da emancipação co.mpoe-.3e:
í." Da taxa de escravos;
2." Dos impostos go.rãcs sobre a transmis-

são da propriedaue üos escravos;
3." í)o produeio do seis loterias annuães,

e da décima parte das que forem ccütfedidas
¦de ora em diante para correrem na çaj>ilal u»,-
império;

4.° Das multas impostas em virtude desta

cotilraiiio da locá-lo do serviço? {jõüiealo
dqtites;-.; tcícüiro cl iimiíío solo jimiOM.

i,;:'.';\-..- ;:i.-.ano liiesquínlio, que jirocunindo n i»a<j.ão
favorecer ;\ liberdade por seiiíimonlo hümaniiario,
c';:';-!:ia, 110'iíico o indnsirial, v.i;<o nie.-a.iio i.;nipo por

. imni.'"ciiliÓ5j'e cobre dohOiUom por (dia clueiiado (1 vid.i
cívica, um impns>o,'(jue vai e.rilorpecei' seus mnvimeiv-
í."-s, o quo níio podoria mesmo comidot-ir a indomiosa-'
çao, porque a -mo:te, (pie lado dissolve, e.\oi'içrarla o
davedor dn dal-a. e o cnc'.irco oíló poderia rccalitr so-1 • ".

breò—*¦'-"' :""
D.l:

tradormelborar as criticas crcumslancias íi-

5.° Das quotas, que sejam marcadas noor-
çameniojgcralj e 110.3 provinciaes c municipaes;

G." De subscripções, doações o legado:-
com esse destinte.

E' diííicil marcar desde ,j.l a importância a que cíie-
gará o fundo da emancipação porque são éveíitiiitcs o
incertos os produclos de algumas cias verbas indicadas;
mas não podemos deixar do entender que ella níio serií
meaor do 10,0'JO:000.|, o será conséguinletnente o
fundo de emancipação o mais poderoso auxiliar delty.

A taxa de esc svos é orçada para o anuo de 187i a
i87â em 02G:00t),^Oo0, termo medio úos Irez annos an-
terioròs, e qiiinínplicaril talvez se for estendida aos
que tiverem escravos iora das cidades} villas 0. povoa.-
ções, em que ella é actiialinftúlò "cobrad:!—-, como
lembram os mesmos inimigos da proposta. Oi i.n-
postos geraes de: Iraosmissjío da propriedade dos escs-a-
vos, que 0 projeclo da commissão da câmara dos Srs.
deputados liioitaVaácôrte, deve subir a S.OOÜ-OOOBpOO.
O produeio clãs seis loterias annuaos, que o projècto
da câmara dos Srs. deputados não isentava dó iiiipds-
tos, deve montar a 1ÒD.'ÓQO^QO; e subir ainda pela
dedução da. décima parte das coacedidás postcHorinoíi-
le para correrem na capital do iiupòrio.

As quotas ate lioje inarcávlãs pela léijisiação previu-
ciai liicmííiram, segundo o exame dó.ssa legistaijráO; em
40í):U0o|{00p, e comqnaiil-o não se deva esperai;, pro-
duelo dos municípios, é todavia do suppor, qu-j 110 or-
çamenio do iiiiperio se marque pelo menos um:! som-
ma 

'fgual 
á designada pelas provjnetas. Ter-se-lia as-

sim üiria receita de í0.000.Ôüo^OOO, com quo sopode-
rão libertar nSo menos de l0:3.o0 escravos annuàl.m :n-
te,sia r.a'2.ío do 609^000 cacla um, cquivaloaio a pouco
menos de í% da população talando escravos quo sup-

provaniente-de seu irabalbov economias, doa*
eõos: legados e heranças quo Ihi* aeontepami.
O íTfivuruo providenciará cm seu.; rOgiitamcn*
tos sobre a eoliocarino e garantias do mesmo

§ !.rt Por morte do escravo, seu pixúlio
se iraiismitte aos asceitoiites o descendentes*
segundo a ordem hereditária esíabelèçida peta
lei: na falta-de herdeiros necessários, ao con-

oníracíruior de seusserviç
disposi

A-
da prooosla» resulta, que o lundo

¦ni
lanc.ipaçuo o dr.-.Ji 10 0511 duas partes: ¦!.» fund.<:

.1crai;cic2.Afi:i;lo especial; \ i'(pianto, cirando .
principio do ar figa que sento libertados cm cnd.t-pro;

qyanlos corresponuereui a (piola
int*ànriiudmerilo dispoinvci <í-j iunsio ciesirmuío ã emanei-

pj-ção^detirmina no § 2.° do mesmo artigo que as quo-
tas marcadas nos orçumnniòs proviuciaes oinunicipa-
cs, assim como as subscripções, doações s legados
coni destino local, sejam applmados ;i emancipação
oas provifíeiãSj comarcas, mntiicipióa o freguesias.'¦ â npnlieaçSo especial deste fundo é razoável, porrpin
sendo aqtieihrs quotas o esforço-"cctíecilivo dos çidadíioir
dçs333 di versas circumacripcües territor;ios,pãgan(!o im*
postos para a emaneipaç.io respectiva',. 011 axlqiiirin;lo
.'íieios pecuniários, ê do juíííça qtic esses esforços co-
Ihamsçu frueto, e que .todos o vejam e apreciem.

Das'expressões do artigo residia ainda claramente
que- o fundo gera! do emancipação será distribuído

f pelas provincia? tia proporção dos escravos, mio cad.i
uma tiver, o não na proporção das so minas con» quo ca-
da uma concorrer profundo geral, p.orque trâtásscaqüi
de uai bencíicio gorai, e seria iiiesí[UÍiilio a um povo.
unido polo interesso commum de fazei' dosapparecer o
cancro rja oscínvidão, que suas províncias se regatoas-,
soin maior som ma. O principio regulador d;i distri-
buição do íiiiido gorai serrV o da proporção relativa dos
escravos- em cada provincia. Para o fundo local o
principio é ,-i quantia òblida.

O effüilo cio-da disposição sercij que no mesmo dia
o anno se libertarão os últimos escravos que no impo-
rio restarem;é surgirá para todos a aurora da liherdà-'
de. So assim como surgiu 110 mesmo dia a liberdade
para as raçaâ.ivindouras,as inanurnissõos nas províncias'so 

iuorom aiánialmcnlo na data da leij disiribiiindo-se
do aiiiemãO as fundos obtidos.; como consignações de
liberdade,pe!p modo por quo se distribuem os fundos
dados pela Icjdoorçàmeiiio para os serviçps pul)iic«s,a
data dn lei s^íi unia das quo mais celebro deve ficar

os presentes o vindouros'-.
endom, q'uo a proposta é manca, porque
nella o valor, que se deve dar por nin

escravo, coriltírmo ás.-oircúirisiaocias do sexo, idado,
profissão e robustez plivsica, (pie devem concorrer
para o ungmai)lo ou diminuição desse valor; mas e;;;n
reíloxdio (lesaiparece quaiulo^se observar, quo desejar»-
do a pròpòs.l;] dar aos senliorõs dos escravos muni-

1 justa indeniiiisaoão do valor .clesles ao
o a -alforria se vorifronr.. inútil ora dosig-
o o qnanUim do valor individual cio es-

11.1 memória 1
Alguns pro

se não munia

põem-se geralmente haver rio imperte
Alguns entendem; qne se devia àpplicar ao fundo

ia

nánceiras da provincia, devidas, A uma SOrie da amortização: 1° Iodos os saldos das inassasfaüuks.
de motivos provenientes do3 esbââjamèn.lÒS de 'quo p!>í'.n^ serem recebidosem tempo pelos cre: ,:,
épocas anl-o.riores-. cujas consequéricias só o
tempo fár-â desapparecer completamente.

Por entre as cootánies iniurias é ihiiístifiàs
do adversários gratuiú)s0' apfaz-mè ouvir a
voií insuspeita dos bénèriteritos-eleitos da nrn-
vincia, a qual fazendo justiça tios meus senti-
mentos mo servirá ao mesmo tempo de l.eni-
tívo para supportàl-as ede animação para ca-
nVihliãr corajosamente por entre ás."syr-t«st de
que está pejada a carreira admioistraliva;:

•;'Possoras3e;gürar-vo3, Seníiores, que diz-soe
n consciência^ esse inslinclo divino, que 

"não
tenho-me thnsviadp da fenda da justiça, dã
moderação e da bonésíii{áde,è espero em Deus

çsár dos ásrbs iosuüos, de. assim contmuap,
que se mo lem feito alvo.

são recolhidos no trtospuro, cio rmesmo modo cpje
íriglaterra são applicncios para sustento dos pobres; "2.°
Iodos os valores, porque se torna responsável ao í,he-
200.ro, e cujo dinheiro prescrevo para o credor, porque
não importa isso novo sacrifício oü-obrigação para o
Estado'; 3." o imposto/que se Creasse" sobre ns terras
incultas, que já fora lembrado por oceasião da discus»;
são da lei das" terras.

Em uma represeplação dos fazendeiros o ãgriéuKo-
res do municipio de-/a!onç:-i & asseinblé-u geral legisla-
Uva sobre o elemeiUo servil/admiUiodo todas as ver-
bas da proposta do governo para compor o íàmdo de
emancipação, lombram^eiles ( V. D. dir Rio de. Janeiro
cie 8 de junho corrento^í- í.°qai> a taxa' dos csia-avoiy
seja mínima- sobre os escravos dã favoiu-ii, .mídia so*
breus das cidàdíjs, povoaçõos e industrias, e iriiycima
nas capitass ri» proviocin 6 cicUdas loarit-iiUaS; â-° que
so ciodozam SÓ ü|u do valor apurado a-miiaSia publièa
dos escravos portencentes áo' lioraoçasi cio quo níõ)
concorram bordaii'0 directos; 3o" a elevação da verba
clo.iinposj.0 pessoal com á mesma appücnção; 4>° 2 ,-4°
tirados dos direitos, que acUiábnéUtü pagam os prôduc-•- tos da lavoura para a exportação, ciue' foram ausiihe-n-

míllendos im
ienipo, om.qi"
liar acltiaiiriei
cravo nas di l.r.sas categorias indicadas, quo -poderia
ter sido aítendo pelo andar dos tempos para mais ou
iára menos, ròsãltaii.do quo no (írimeiro coso os so-
iiboros serían lesados, e no segundo ¦a*nae'ãq, ou o
fundo da òmàncif^çflo. Reservada portanto a 1'iN.ação
d.o valor para-oacia nnno, eouio sp (ióíavaantigamente
o preço do trjfo conforme a sua maior pti menor pro-
ducçSô, ou abuiidanç.ià no meiy-ado, claro boa quo o
valor çle cada escravo mariumittendo será mareado o<i
forma geralmente. usada por árbitros, escolhidos
d'entre 03 pvilprielarios dn esoravos, negociantes, m-
!t.oridadõ ju/litfaiàa', vigário da freguezia; e. juiz (ie j>a:i,
que. forrnãjsroi uma.comm!s?ão.

.Entendem alguns, que deveria ficar consigmido na
lei quo os reiílai dó fundo de emancipação'poderão sòr
dadas as asshciaçOás, ou '\bsociáçõi'S sob a fiscaliscféão'do 

íjoverno-qw or gamassem. \nÂ íevfi' avaoio a iíi;o
nufnissSo cio escravo poKílinheiro—até pôr qno são
eíí-as mais jO-opiios para promover snbs.cripf.oos, doa-
cOos e lesados, do qno também secòrnpdí) aqueüo fun-
do. Ti' Lamb-mi isap inaiería rçgiilamffiitai", pimme do
soa omisSaO pá lei nao pode o governo íicar iíiliábüi-
Ia do.do adjiptar ess« -alvilrc, quív concorro para seus
fins, como também de fazei' cóllocar nos bancos os
fundos do émrtocipaçãò, qu

jugo; e na talfa de nos e oiilrpSi;*#ira o pecu-
lio adjudicado an fóíido do Ofnãricipa'ç3ó| do
qne trata o arí. ')."

pi! iiídubilavül; quo a acção do governo nrri pro:iio-«
ver as maiiumis.-sÇj 3 dos escravos-por massas mais oa
menus c.ompactas n.ío poderia deixar do ter graniíò ín»
llnoncia para cousejoiir-st! a ex.linçoao da escravidão*
mas esses meios não seriam bastantes para que íossts
ella completa dentro de certo numero, do aniios, se
oulro-; ümliciti não concorressem pe.ra o iim. A pro-
po tia pois enlóoclmi acortiido dar no escravo direito ao
pecúlio, que lhe proviesse de. seu Iríibiilbo, economias»
iio,i;;o«!í,legados e .liorança^quo lhe açonlóçaio, Ccínsti--
Ihindo lhe a.s;i::i uma propri^dado iegaj, « deiJcaudc»
ao governo as convc-bíenlcs clisposiçóés para que íos»
so-coliocada e garatilidn.

Pelas lei-j romanas, para quo so pudosavconStruir r>
pecúlio do escravo! peiuliUini servile ) ora mister, qüo
procedesse autorisaçao dè sou respectivo s-mliòr, (5 a.
commissão da câmara dos Srs. deputados, adopfando o
mesmo principio, díclarcAi ipie o pecúlio do-escravo*
era destinado á n.auumissào de am dono, ou A de sen
cônjuge, .descendentes e ascoíid.eiitosj do sorte que o-
pecúlio soinen!.-1 podia nascer com autorisaçao do se*
nbor, o somente podia ter certa e especial applicaçílo.

Por esse projeclo o pecúlio ora também declarado-
inalienável durante a vida do escravo.

A proposla do governo lira ao pecúlio-servil a qua-
lidade do preoario.pnra o constituir propriedade t;IO
legai como todas as outras, que se formam pelos mos-*-
mos meios, o que podem ser al/ebadas, e npplicadasjt
como convier 11 sou dono.

Esta disposição ó do grande Sabedoria, porque ihçj.tjfe
o escravo a formar por suas economias e trabalho mo
pecúlio, níio para gastal-o improduclivainèntô no gozo
dò vãos prazeres, mas para consorvalo augrrientandO
a riqueza nacional, o applioal-o igualmente ao resgato
cjiier de sua pessoa, o ascendentes ou descendentes»,
quer do seus amigos, senão lambem ao. progresso dcV
seu trabalho.

fStl.a era igualineútc a expressão do qne ja. anlre nósi
àçóntücéí porque os donos do escravos reconheceui
sèiifpVe nos liltios destes direito ao peçuüo de seu»
pais, o serinm mal considerados, se por falia do gene'-
rosidado quizessoiu haverão pecúlio deixado. Acímil-

'fido pois um fado, quo já ps nossos costumes tinhaiii
admiüitio pio maioria do pecúlio, a proposta do governo
íitLo fez tâmborii senão imitar o que foi praticado na*'
antigas colônias bosp-iuholas e diiiamarquozas, ò aténit
artliguidndo.. o portanto paiecom não ler fundamento
as argíirçócs, que frisem aiguns iiiiinjgrts da propõstai
de que á corisiitúioão do pecúlio adoplado pela propôs-
ta tícoroçoariâ o roubo dos proprietários. Se tal facto-
existisse, elle seria, não a conseqüência da constitui*
ção do pecúlio servil, mas do oulrcis motivos; aos se-
nheires conviria fazei" prevenir o roubo por todos os'
meios a seu alcai.ice, reclamar os objocíos que lhe ti-
vissem sido subtrahidos, o fazer castigar no lar cio-
me&íicó os escravos ladrões, o perante os-íiHbunaes os
quo foram cúmplices dos seus furtos. Dizer qüe o
pecúlio -anima o escravo para o roubo o o assassinato,
poi-quó serão esses os rocios mais promptos o itrrrrtodi».-
tos para aclpiiril-o, e enli'ár lio gozo da liberdade, 6
emittir uma proposição infundada.

¦ .0 roubo (^assassinato são -punidos pelas leis, c a
ellís está sujeito, lauto o escravo como todos os Outros
babitantos do paiz. Por vonlura doVor-sfi-ltiam aca-
bar com Iodos 08 goííós dá civilisaÇaoi porque o desejo-
de possuiI-ds pôde levar o homem ao crime?

Alguns pretendem quo O pecúlio do eserava.níTo lem'
valor algiirò para a cmancipaçãOi qno ê .orna gola no
meio do oceano, como se as oeenomiaa aimüalmento
áGeurinlladás pelos miliiares do asoravos não pudesseift
írionlár a niilhíes, conformo estamos vendei acbnteeev
por essas economias da obiviros nos montes cie socoi'-

%¦ t
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forem obtendo para o ros, cairos ecúnpinicas,ptc. inslifuidas dentro e fora do
áugíneiitar com os'-jnVbs ate o niomenío, cm que tiver j-uosso paiz; como se essas economias garantidas' pela

,de ser distribuído pelas qitòvincias. Momo mais pra- l«i rtão pudessein ser aUgmontadas por irtstituff.cíes do
íico e mais colete»te ao governo doyé pertsnc-er o ' crédito^ em que so iiio pagasse àiã juro' 

'mofiico^ «^
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ywt dô estarem ¦¦xp.i.-.l f i ilo(irc.Ílnpito o no roubo, ou ou ile. «sraíi m rival na in-luítrin, o qu.* sóm.mlis dos«connintos* monas ui./ i.*t,_ ele. o peculíi üini^i «eui rçcriyi-oj liiava o*, im»i»s da eonlimiai-í pudi «a*opinião d o ;{iio d .< io/ulmil'!, de que í.iíh.u cv;ei„'oi.o,
ecíiilns srmi elntMiün pelas torporaçóos rotip.o-ns am do |t i-jU» recurso ílíl fião COlílDaroCCr PíUM C\'isons escravo,., e j,i mi.i o iitjtu mau; do que uma ampii* ,,„  ., ,. 'Mjji,..,..v«...,« ...... «,..,,.„,, ue .|ue a, 5, ,j,sh .jisposinio; liitò su i«s aiia* palavras sóu.en*' Ur 'l**'! "''J*1 Wri?Bo !

?.S^ -° P"7víf>'l!',ii'n"'»^' d*.jMm»n dos d*put-.d*v., í« S3 oontonít coação das q«it-.iias! ,.,..»devoriãm Healisou-so a nomeoçíío do Dr. Aãtáilua\\m gijii.do nquo/, . .- Irabdho amm.ido p;da ! i, .*.. nao Mu-» qn.iJ o pioeetlii.m.ilo a I,*,-. quando so uão ser pügi» at.d ouf.vs pis/ilieos, pareço quo lambem sepieiiii.Hio peja hh/rdade. «Ia oucoAlo sobro uqaniUwii di m diMiuir-s ,.;.,ò; n-p..»- dar,-ria ardei, ir. :j,n* neiihiíns Miai-loslecciiüMctn os1 postn ;/-,-:„ • lí9ta hwup-n. nnl.mur t.. o ariiitr.iiti.-plo: (*b. il!;|o$ pela» cscriplurna por olic fuilas em favor tia

i

premi;
l.õvndvtS aiitiydo suis -Iristes .ipproliaiisdós r.lííia

r<?i'hiuuii_|') d iXii?rel).ros. enfo-mos o proveuilos, che-
fiam alô a diVr, que com a iusíii.íii;.ioalo iveulin ii
01'tlo.ii fiuciaj/ílca abalada: o qm- o.s-liVoii.íacs dts íto-

o ÍI*i::yJo o pr.v*» d
coiius/iins no u ro,

raiains de u
rores, deixando »í<- (n,ot',gír min sauti iodiluiçio

. PoqVndo acontòC'r qm« o escravo, ilono do p.cuito,delle Sb não livwjà 'Orvid >, para.»!)ler s-ia liberda.!.'. ,a proposla rcformii a nutiga legil-aeío, p>-ia eud r» â-j .,
Jjhor ora .1 herdeiro do sen escravo. Assim so pelo f chos ora mietiamento inuül e iiroici.ilôrioo ° Isl -19-do i.vro 2" d.is instüiils de .iitr-tiniü.tuo J

'in dirfi ç.iüos iiíiulõ j lüioidauV. Km asuccpi-,i, em qiií* o Rstado Ia?, snori
. , >.r: ,i-i'!i('.|.u*9. .- »b ;••¦•>. a liui (K? arraiíCiir o cmifiriuln cscnui.i.lo ipM

es doüti capos, ora «iesiircoída;t.í o irbitraiornln, \ ftnrrt) . s (.'..Icaulin-í da socicd ide.òjnsto q;*« í>s»»'S ftine
(iiihciii entrem com o mu ohedo, disponuaii*

„..-, ...v ,.,._/ «,«,.., mi, ,i rw.Hu !.,:.,«j uo |i-i!uiio cointtfimH tm ., ri», ^avonlanos • . ,...: iu!ici.u*a. ! ib íoü, n fim úi artanrátr o iaíwrn dnOtMoiii s-ict.la.ca abalada: o qm; oí litounaes iIch ho- tN/des dons .-a-o», ora de-.Vrcoída;bi o irbit.-amrnlo, j cor.» ,.•; oiiOait!ifi.t da socicdirte.òjustori -vu 11.T0 b/. .liíiiiim para roprm.!.'o« males, do que elle po/pic .. a\ali»*,'!!») nu .LHerminaçáo d*» valor do oscia* < injwri» t.milwiu entrem com 0 mu oi;seria origeni I I .on.os ('.onvicç.uo.í eont. irias j rsp»- vr/jtl lúiha siJ.i r-U.x oor porilos juoi hw. otii n»«i.m i do «w ülaniú ooe llics pcrtonwmramos quo Deus ...o conáiínliriunos phinlasuulos hor* .'/partes .Mg-mlo* ou inloreí:,;ad«s irivíám concíir.!.*.- ; A p.ohihicr.o do aparai o. ümijuecii,Kires. 'leix.ni: -i d.. t,.4<nlii«í's' um. ;*n;í."i itfíli.nií%.irt ,r,. .. , ,,., ,. ..,, .  -.  . , , .. . . * i ...  . ' . ,•¦' ' '., pod filhos moo. o quo ap.-eaenl.iv.io jiçr i.-áo iih-.uio lodis as ;m- | noip» de lá annos do p&i ou inãi, quando so Iria d<

S-í
,«f*tT

.... precedido ror.i tm-ira impt-r | .lÜtuaçiío ou trausmi&s-io do èáciiivos, ó do sii.iiiiihjus*chlid.id ', o .-¦!-,• ¦;¦» Io a.- r.w.s de (|ir<*tlo no des, \ny- \ ii. ;•• [rira r» provar sobtar-nos-h.i lembrar as palavrasoh) de s^tts *'>¦ •¦ s (l «.hilrauienbi porlanio ucàIcs ; i> p- '!••:¦ (íi i"omii,iss;lo do justirih civil da ca.nutra
., c:Wos ora iiilciranicnto inHÜl.o proícialôrio iios •limitados ib; U'> d»i j^iltò do 

*180l):
O ° til í:f t!-> ilVi'o ^" das UlStlUlts «,e .ll.:-.||||.á;i||0 /• /•'„,.„,• -, ¦ / . , , . \ •»., <*il»i«nle mi.» é iii.i l/l J . n ,l,il/»riivndoto.iHinavn, que voto adqutrUur T:o:l tem vsfril i, 4,> 

" ' ^jwt-icãlo ?or... .quo Gojamsop.oM.los «nlesquo pelos
y«c7l ^|. / CoiW.a.Uvpvi, ....; uo™ w^tó •< • U">,:... <m-'.(? w «; em .¦}¦!., ^ |,),,»r,h,!* p.-, -,- m | ;tJ. j,.,, „ llhcrí.,h* viv,,. j„ntos ,J^*onbcccndo.SO ost« palMUe a kms, esl.ndm Mum habmt Vvl .!, a P^hda o.uo t,m . wilo,i p.< p*. ftrdo rrovmuo s;!»oc- : ;i,m!:!;r!!|.„ „,,-, ln,imp8 j0 mY^,So ,l!lnlanij> qtt0 S(Toproposta do ííüywift nwllc ostn b-j/islacà... Mrfhm,\ j-ujwh de rol-jar *3 codas Kir.mi.iM o i.hertado im | c#s rmidanuados u«(uraès o logaos da família. . ^n.ca, dura t; ctipi.la, o ,14 --o pecnao p pisia jüsloA}. sti- b;iFM espwnl, em q^o jjj.1 i,!. ,.d.nH, - adquira p.^ « K;lf:| disp.,;,^ lambem nao ,» nova. por jà Sslnrno; CQbtícdo-o P> af?s hoi-Nros nocessmip'4 do/ese^- em, wtn do predaç,, do.iif-tros :*.rv,^?, nfiindoque | eoi^^Hd^ prio art ;?•' da lei n. loJSdo Io de solem-Vnxírja fi nnha reconheci: ã " ao seu cup.uj.*./,.» falia | RmdaaDOXpfrtn no cai-rnira d.i v.da so . ,|, nau fosse ! _„„ ,„, WtíA; M s § 7., 0 go ,ja Pir»|»rt*líi do governo

I

.'ll

¦

tlclles; e ó " ao funtl-» de cmu.atíipsjjiuii, riu la.t-ydn eu:!-
jugo, KMiyion.lo roiu í'ít'z:ló que ao coímv.To di/t-sdivivo
nada seria mis agradávelibi que deixar o/fruclo•«Io
sü«as'economias r.c-s cnio.;. íjiio r^rnm-liica i/uiis caros,
oi. quo com o:lo titnda scífrom o-stvgír.a da«_3cravidíTo_,
CouccrfàtiÜq ao nem conuaiini pólos sc;í/hi:i*iilo__j do
rcConlieciaiciiío, da aimüadi*, oii da c-arida/io. •

Resnate.

çliu victínia d oi ixaculna ç inter.
rou pnr.i K.ci .pati.iiiíissâo," o c th
0 1) nõv'' e:-,!n i*i

¦:"• à . qn mi e.-r..
ub outra foi:,*!

•¦•• ., ., . i suiii "iiu.ri" na ¦Jinuia ,:o cüs» em uno a uivísio ootJSw-o-qoiíolIalfí palf-s «roâ-par.iprRp.103 segmules j.ens' ,U1S j_j,ízos ptniiloserc.scunde ou C(m<MÍditi-nh .» nuincM) .-•' -J- • o íj «: , v.;//a { |)c,á|ei.os uti so-.ios ) não «oínp»! lar a reunião
§ «>." u coiiiracto do prestarão ti'..1 nilnroshh uma família, o nenhum d-jssos ititercsttadõs preferir

?0rv;C0Si |>'«?!'a O escfavo olitír sua üiiarjaili», t> ''onsorval-u sob o soa dominip, paia determinar que 1
1 ,"1^.,. 1. ..„, - 1 -,•, 1- família íjoiavoHdidii. e o sou prohtcto ralí-adu»1 d 1.1 n h^n :i.* '» *iriü *j\t '.(•¦wi i> r' v .1 <\twsh«* u« 1 .

furtara <I;i Silva paru iiispt;çlpr tfaliind/iga da
p.irnihyliu, .jiit! haviamoáoriniiur.iado.

Gnnsta par cartas qua seria nonieado pro-
ruiadi r íiácal tl\ Ihèsuururia du fazenda de.staf
proviiieii o Dr. JoiH|iiim Nevvtòn lloCarvalhoi

ÉIÜ2IÇA0 Í.KKAL— IMr portaria de 20
tio corrente foi ile*'ía?ía(Jo o dia 5 do novetu-
bro para a oloiçãp «le um flepülatló a assem-'
liíò-i gftral para preenchera vaga existente erri
consegunncia do haver fallecido o Dr. Aurc-

\ ci"í.:,.', ,;io eiiír-niio quo é um triste o doloroso liano Ferreira de Cnrvyjtio.
C0NDí3.\lNAÇÃ0: ~-A assombrôa legisla-

tiva desta província, conslituijido.-sB., em Iri-
bunal de justiça para conhecer da queixa i_ne
lhe foi d-t.la polo wijor Õdorico Kreiiiiino «Io
A. ítasí; contra o juiz. de direilo, Gefya«io C.
Pires Karrrcira. decretou atfnai a sua (lóiriissão
i)'<r lül-o (ninado incursa no arl. I4i e I2íi
3 H", combinado este com o art. 34 do mes-

-7 — v r v>
\ ;!.•'».».-eta vem aUoriu; I ° a idado ijih ts>a loi eleva*, a

"iS;l rii>j|-,.-ií;-íh-k do illdis-.»iuiaor-, o osíreulor: 9 ..
süliibilid.ide da ^.'nilsa ao caso em quo a divisüó dob

mo rodiía'.

| 4." O oscravo tjuo _|í'orítí.nç'«r a con !to <V. a lí.-ll.r.() 1 Ut' MUI ..e.lCl-l .1 ÜUJIJU- 1 .' ,.  'V iff  *•' ' 7.'" r • i*i ,í "' • r aouver-.nlhos maiores de -12 anuos. porque .«miiunloosu-ji .1 j-i.-u y.  ij,c.ií«iio'i:m-.i .• jiyyvium okih 1 •,-_•¦¦ ap 00008, e loi IIU.ert.aMO por U-::i atíàlc?., lera dl- j aienores devem s^gtvr a sotle tle snrts piis. cenio P'-loscravo direilo fio ros^ito íV/çudo é/ (U'sívyii ç mais ;•;.;;., *) Sl",a njf.-jrri:!. íiriíIê'íh«U-llV'!Õ O* 0Uli'OS í V°- os*"» so dtítõfmina píi|'a<|HaIfmt*rc.írsodeatiom!eSooiierosQ uiceiiUvp, qno pod • tlui-l/ie oim-.-m, » #}i»« j .„......,_, .;,. „„, ... .* .,,.,. ...,„ !h ,.. ,im.,ril .,.„. ou transitiwsfib do escrayòâ. i:ò«ív2iicidò-; do quo cíloiwu ,-iw ,h,ii d.oiin »j •. ii,m.„, o. i\r, tj_;.|o (,,,__, ;.-¦¦-.* •{« o -pçiu>an-3nloda proptsí*., parece-mc qus para maio*
üvaçitcs, do que so vú i-ídoai-lo, o e-craso :.qu,j não Grrtü li»-leo.;niá,ição pOiana Siír p.iiia eoiíl. SOI- j ci;\r..*.za devia o § ft'*ilí*ixarde ter essa numeração pariintevisso o fim do sou calivoiro, vuandu jhjIa formac-io .,:„„„ ..,,.,,,1.,.;,„-. n«« ,.,,., „s„ .„..:,.. .... „...(„ ! f.-- .•ne,,..,,-:,. n--.:-i,. d,, 6 7»

era do necessidade quo ao Ifia coni".*.ysse íamb.imd
(ffroito dó resgatar-ae do caliveiro, o:]'/;*,-, undo ao So-
nbor o jo-tj v;.lor. ISt>l.i'hé<'c'ct,.r o po/tilio seni dar ao
Picrav-" -'¦¦-¦::  ...... •. . . ¦

pw
pó
P!'---.  ,-• - -
aiitevissp o fim do sou caliveiro, .•qiun/ló pelA fonuaçân
di sen pecúlio liçassõ habilitado n oíVvecer sou justovalor, destruiria muitas v'cs*;.s por v.m capTiólib do
morooulo o trm Io de suas .cijõnóvíias, diurnamenlÓ
accu.r.r.lad;^ por trabalhos incç5/?anloá, por vigi!u<s
riicstno.

Pára-occorrer aos iucíinveni.Titòs, quo pòde'ri;im re-. ¦¦
eultardo sua dc3e.s{)or3nca o dcMnimn, para iniciál-o .f.,jj.a r|c, imnleríicnto da iniai;) clíiisnlavmsimes.no aos gozos da p.ojjriodad.', nma. nas -ma 15? sólidas '
Irasos da socioaale.a nvojiõsiá do 'ovemo "ccor:-.?,u
com a -convonienle. providencia. Eil.r deu-lhe ainda
o iiissiiiô direito ã hberibui'*., se oiilrchi q fizer pó.' dlo,
Cüino se-vô-.li-següiute disposição: ¦ .

Art. 4."
| 2." O escravo que, par meio de seu po-

cii.liò oi\por liberalidiiile da onlreaí,. ou por
coalrrfct-o tb pi!è^»õlíó J«i fi.iturós serviços,
obtiver caeips para inde;nhi.sa_ç3_3 dé seo valor,
tum cJii'èito á alforria. Sa a irul-inioisaçàü
não for fixada por acen/do. o Stí.rá por arbi-
Irameaio. Nas vendas jndiciaes ou nos in-
ventarios-o preço da ál'fur?ià' será o da ava-
JÍ-SÇ?tO.

ULTIMA HÕHàMv assembloá legislada
da lírpvincia encerron bojo os trabalhos de suaResvale i. *,v,-,.v* 1 ' ,j''*-' <¦> *i* «••"• * • w >•>••> u.-!¦»»¦ , > . » .,. .., * ¦, >-.-....._.. , ..,, t.,._,, ,,ik,,,, , ,,, _,,,,,,, ihj|«, «i,-» ij ijimiiiuj nu ouu

Concodidoo pecuiio aòs píeráVos crio um dò-f-ilo | (.!epcnden!è*da approvação tio juiz do orpbãas, fTínsaKrailV^ssiiu a ox U*"*.*i"i'.ii 
'í^f./in 

i !i iVttma das j «!<?!¦ n'?!'* *<;*>w di presente legislatura, 0 «
larácoiisiilttir-ihcs umi propriedaOrf b#il o ganiu lida; Cn-i,i nnd.-rá ('Xf.ed.-r d.tmaxíffl*.) de -SOtó annos. sfrait tiei bases da soíiedado; dcve*so todavia entender província íha deve ser muito grata pelos stír-
ra (lo necesKiiiiK e a\:>. :í;* l!r>. eonceil/isse liiinli,>in ^ , „ /-\ . ,,,n ,.;.> ,...,in ...«.. ...,i.-. ;> o .»..:.. i^....-. »., ,.,n^.i^ ..".{•.to a venda ordenada polo § 8:9 n.io terá hij[ ir quando

;i;i)-.*n;e parti', do § 7".')os;e 5o do i] :;" do -a;- , <* Slambem nio vem
viços proítados oar jo-a-iti nãõTmaior de seü! j -'-'-
jmnos. em cojtfermula le do p^ragrapho atilo-1 ^{^SmSíjSiiSden ¦¦¦•-. .docemt
CCOflOlO, j neih':;. pcovpio I íiii-,-;¦' Oiitendulo, que unia voz com;-

8-5.° A alforria caro a clansuta (Ia $Kxk^\fl\?]t'rtln-:ln:V'-ú'. euíròtl ,olI°'"° *•?'* ° 'S8
, ° ,. ,. , *. 1 nirivlos do cidaoiio brasileiro o c&to somente pode'.-., - - ; ,. ki.OfV) nao ticara snnujiJSla pela j S0!n-er ;:.•;••!; 011 sasponsao nos casos niaredos peios

i aris. 
'/-'* 

8- ¦,!.*.•*;:;:;• i!'.ii[it.) do iinp

v.ços que recebeu dos seuó dignos represeis
tanles,

\ i\TKfíT*\i<íTÍA^A.n.hUxjil/l.U.k 1

Os abaixo assignados sfirfiriwmerito nenho*
nados jyarii com e Si", direclor d<i musica dos
educandns, João Pedro Saiiches, por se ter
prestado gratuifam-enle á lofiar com os seos?
discípulos na missa que mandarão rezar nó

Diíci-me aicora", ítbui>úa,8Ltíc! boa Io. qiio direitos do
senhor do eâcravo livram oltedidos pòr esta logisiliçilo t

Nenhum sen; nnvida, ppnptá se. VòhinlàílaVnonti; o
•sciihor necedou aos doSejos do escravo, cprtceüéndo-lhó

çlio do 3írfl§ó deve ser approvado polo juk-do or- ciu.vJu«, ew cn|o.«?.imero esta o.libdrto, xtiamaiio por
phãõs, como protocto-Ziegnl a üm dè quó posso eSlo } ; ;!".;' v?%r ,l?3 "[QW* p llMnf' ü ^? ,''H:Í5 iC"
Líoiliuír Sua- cifoitos, o sa ooste assHn qno soja o li- ! orí*JIFli!f ':- q^s ns empregos da sociedade com ps-
he.lo viclin.ado alguma ohn-mh ofibu-áva dos rous ¦ ^9 d.ü?. dc v0'1^ «•¦P^:»J»íç«do provineial c
interc^. ao saíiir do uma comíicSo;.ern une o direilo ^^ulor to imp.no lvsse parng.apho podia portanln
oí*'fuio:iravaa:^»o:ismiò.'riiveW:2Í"lwo essa-pres- 'fr P-?.'thdo.seni inconvenienre. servindo.apenas do
ta-íto «!e serviço n,lò iVidari--*; n.H do 'oaiinio de .uemonstrar a qu«í objectos attendo n solicitude do k-títp-íÒ (JÔ. SerViÇÒS llJO |).¦•,«-. :í- ;,.\ ..-.. .-¦.- ¦¦!,;/ ,:m: '.:; - . ,
soío .'imií:^, visto qíto o iiberld jpodiá prestar serviços " :"
bio iinpíirtririiès; que coiivonha diaiiriBir osso prazo, o
dar ãssim.nOiSett,;libe''tndo.r sóineiúc vr.-it.T.gons, lue._
fossem a Justii inieninio.ioão rio vaio)*, que poi-elío fora'
raüiiiiisdo; o o'- íinaiiiíyute que so o ríbürto não piosíai
os serviços, a q:;o.s..! óotopv.óhiPlteu, não fique aiionlt
lada sua alforria, mas s^qt obrigiulo a ciunp;il-os,
habnihand-ív ROp pStabélechnsntos ou aos partícula-
res'para que so inucinni.so o sou libertador.

Esta dispQsiív.To, que não víi\mü no ;íi*ojccto ds
cõnimissílo dã cíimara, foi cov.vciiiontoriíento adop-
lada piilli proposla para evitoi* íiitural q;i ..U.v--.; e com.............. _ _. .... ia(ia p0 1 nroposia pavauv n* tituiras flii;;s o.^s; o coma .liberdade mediante m. ,mn.s,ç,,i, cojvsnciona.la,\ fí^; ^ 

-a 
i^..,,, foi fi01)y,.ih; ;10 i)r) r,;o porsua' propne. ade. loi j ist^merite PAmprada e pjíii so ..^i,,. scm.condicao, lirnü v,fauo recebeu sua

p.roi.1 aççedendo.a es.es de^jos.di^ordíi no valor;pbr 
j,,^ i]vhin^,ã0í e õ'contracto di serviços., que òcheio de cxuronoia desarrasoada, :i lei .ntervom. -nara '•> ...., .¦  >,  . . ,- . . elieilo de exigência, dosair.tsoada, a lei intorvom, p;ii

ft>/e_i* (rosapparecer seu cáprich®, o a, iiulrmni.-v.ie.lrj real
se foz por m'ei0_.dê arbitrfrniento, deterniirfãilo .'pelo
j§iz, o feito com todá3 as ibiqiálidsdes Jegaes. E por
que uão empregar esse rnVio. em assumplò dó liberda-
do. 0111 cujo favor hntas èon.sas síTo pormiüiuas quando

,ò ello lémp.Bçgaiilc* em mulliplicjiiilos casos::'.fórchs.e_s'?
Gompararidq-so agora a proposla do governe, ijoin o

projocto da tídiniíiissOb da câmara dos Srs. deputados,
reconhseer-ivo-ha ([«e ella ó einda prjfíeriyél pelos se-
gufotes motivos;

A primeira pc-.rn.itle nela generálidado do mas pala-
v:*as, qtifl o pecúlio do escravo possa snr -fipptbndo :i
ínanunibsnV) do qualquer pessoa, pnifjrniiitb quo o se-
gundo, somente o per.miíle para :ri:'.nuirilssilo do con-

Jugo, líoícendenles 011 ascendentes-.
A primeira faz entrar uo pecúlio to tios os objectos,

que o éscravo-püssn ter por seu Irabáího o roanomias,
por titulo-oneroso ou griicdilo., cm quanto que o se-
:guii(âo, damlo »io peculiq uma dcüiiiçüo pelos objocios
quo o compõe f definição sempre perigosa em direilo )-,
upile excluo os escravos, serç haver para isso rákíiq sul'-

. iieiento.
r. , O projocto da aomniiss-^o deciacl inalienável ò pe-

culio do.osci\ivò, enquanto que a proposta, niio inehi-
. indo tal disposição, o iguala a quajqtiei' ortra prop.rie-. dado, c dá ao ròspeçtiyp senhor o direito do ü/air ç

. abuzar (jus ntentli et aixilendi }, de que goram todos
os outros senhores.

,_¦",.,Gprojeclo da .r/oinmissão declara, quo ao cônjuge
livre ó licito remir o conjugo escravo o os Alhos,"nie-

.diante oquit-nliva avaliação, o oxhibiç.to 'iiumediata 
da

. importaiiéia; mas mio tíaslrirandó, que mú tao.*. condi-
ç&s os" escravos lem direilo á alforria, n;Vo acrescenta
disposição liõva á legislação o prahca adoptada, pela
qual os senhores de escravos no império Concedem a
»:uv,.,,l..a,. ,-.(>V,lnin,,',!» . ., II  - :...„! .1   „..

lUiertO loa* ('íJtii quom lhe ómproalou o dinhóiri» para
ella, 6 neto diverso,, epi quo o sonha.'não teve parto.';
o pói i-Uilo ííEó pód.ç ser çortsidôrátlo poiidiçilo ihi iiber-
dade, cuja faííá annnllea ooíic.essãoíresr-ícliva;

Dá-la portanto n fáita, ao en.pri-r.lido" não resta ou-
tró tilàjüi que o do t^soíT-al' ao.; Iribaunesjpara obrigar
o escravo por elle -iibe-ío a pagar-lho " ' '

quo lhe dcvç, proporcional aos ann
do servir; e como n lei prcsupp'0o
tom ;)H'a isssô tnoios stidíoieities, oi;
pár.l iíiilemnisai* o seu lihi1: tanto-.-.íj;
porque o faaêiri oa condoitinados
inuita. cni que' incorreram, snpli.
itioüo a fCg:a:=C'^i ^n!l tã-ü (n Vi

1 ueo uiu'1'to nao; *, , :.., ••-¦'_ ,. .¦ . . • '.. , ,
,-i.-, r •> trabalhar :^"{]á l3,i í;i1íll:iliiilí°.. o emao tiup podem ler mais iIk{ aos Gnlerosses da í
ri mc^.n^razaovt-^,;t9 á'>W»f '^^ s^-edad^, e deven, poríanio ^nWuem SG üfiíSté>-,.. c^iufuv-in ,!• I estar Pinoitas :is mesmas obrigações na forma detormt- < oui"" c"= f,*.*,0i"-*¦íit.i SVvIS.ii(...IO 'i>l , .-, .1 ....'> . . I, . ,....,

Flores éw.cáãer, d liberdade òliliik

a lüTf&Ttaticia do
is, tpiiVitind-it tem
itié o li

demonstrar á qud objectos alU-ndc a solicitude do le-' 
l-iíior.
Ari. 5." Serão sàjõitas á inspecção dos

joizes ue orplvãos as socioiiadee d* «paancipr.-
ganisadas, e quo de futuro se orga

msarpm
ParagrApIfp onico. As ditas sociedades te-

ião privilegio sobro os serviços i\m escrüTos
que überúarein, par^ indoíonisarão do preço
da coara ra.

A dií.pòsiç!iO çh? primeira parte deste artigo é còhso-
ÇfUoiicia lo._ieí> do que já se havia dctèrhiinaiió pelo §
ei.0 do firti^o, imtscftdçnitfj quánUí a ficar dopendenlo"
da approvacão dojâir dc'prpliãi5.;b coi.itracto do pres-
t-açíló de futuros serviços para o escravo obter sua li-
liordadej na segundo parte., porem, parece-me qno"dá-se
lacuna, quanto ao feíiipb que d-.ve ser,ir o escrava
enisneipaiib pelos sociedades de einnhc.ip.içàp para in-
dõmiiisar o preço da compra. Com elieíto «aJr;«scríi.vos
comprados pôr estas sociedades, a. çbiTieçiir da dala da
\-\, ou saci .TOnortis de. 21 ajtnos, òo são maiores. Na
primeira hypólho*ó ei Ias' se cõnliuuiOíii com as sócio-

(^To os seus serviços.
Theresina 3i de agosto de 1871.

Simplioio Coelho de Resende.
Joaquim Manano da Silm Guimarães.

ínra ssUsfá.jj.lp da
¦arido-lhii do èerlo -j

ifíiii (.-. p'

$' 1 Rogulailòs, como vimo". a. creaçàa do pi culio servil,
i'òntrael.0 do sei-

.a, passa o pídjcctòt estabelecer cortos favores, tóndejptea a exonerar as
... Ú

JiiOcuital-ii no sen
iinó se vè tios qua-

lifovrins do alcítvfilás peciiuiarias, / rio embaraços \
quaJtpíér gênero" que pobermàt
principio, -.ju ivi sua coniiüunçrib, o
trp paragnipíios següinies.

I 0°. As alforrias, (piei'; âralui.tas, qaér a
litiiio oneroso, serão isettlas i[é (junosquei- cii
roilos, cmaiiniiautos ou rlcsplzViSi

| .7." Km quaíquiVr caso".-l!'è rüeaiçHo ou
transfõissãu cld^oscravòs 6 piihibido, sob pérííi
do nidiidade, separar os conj$ges__, e os íifliÒs
menores d'ti 12 aimoa, do p.jj oii HtSi.

§ 8.° Soa (livitfãü de boas ptitro. hordoi.rnstjiiHi uí> iuniiurcb ne escravos no Lniperio conceuoin a o- ¦ .-, ¦ T ;*.¦,. •••-¦•¦'¦-•.'«'
lilí-ordaik, OlYe.'i*ecciVdò-ae-thp's rtjtrrifó vaiai' do se,u es- j OU S0GÍ0S. não Comportar a "'tjÜtiiaO do U.tiia fa
cravo: O senho:' norlanlo nodo iv.citxar .a übenlíide. :-,\-,'i-Í"íí .', ' tVnV.Unm ,1,,l!,,.. ,i,,.J.;..,:„  icravo: o senhor portanto podé.rociizíii' á überdode

Wn proposla do governo a alforria è eotuíiileradn uá)
direito, uma vez qno se òííoreQa ao Penhor o justo
preço de sua liberdade. " .

Como porem.é provável" que algumas vezes alguém" 
rtA-J

oiilín, «i neuíium de.lles protlrir coascrval-a
sòb o sou doraitiio, rriedianíe reposição da
"quota parte dos outros iowressadoí;/ será a

ppssa: fevorecer a liberdade de e^rav^ «oi^enü; ^o/0i^ P^»-Í^ V-éndUla 0 O sóü produeto ra
tomar uma vingança do seu iniirfigo, ou do obter'inie-! toado. . '..;":".
resses especiaos jjpm.^o serviço .dó escravos, embora f 9" ÍÍÍC3 .(lerOMíJa a ora liv 'i,° \\i Q. ies especi
Jnoitados a prazo d-.iioido. parece r,oS,- c;ue um justotemporarnc-iiti-«e devei-ia aqai'adinútir, rlóierniiníiutí^
se que.a aiforrhi por eonlrarfo de pres!aç.ío de serviço
nunca jrtissa ter* lugar sem açquioseencia úo ãetihoi: dei
csccjvo.o evitmídò-seassim qiãb-o hoinèn» púdoroSn pé!a
íprlina.. ou actu.Klp por inferesses egoisj

§ V í-VlCa (l£-i.í£tíu<j í.( 'jr,.( itv it,r_ n_. OO,
oa piiVte que revoga aS' áHorr.ia^por inorãti"
dão.

Aos Sénixorês coil-sctoroa.

Goosta-nos que andão josilieiros pelo iate-
rio.r ria prpviiicia, sem haver pago òà direitos
da lei, para poderem mascatear.

Existe nata luí provii.cial promulgada o
anno passatlo t^ite manda cobrar étójjcad^rtií-í
oicipíQ o imposto de 60íJ|000 rs. aos joaíbfcr^ an')bu!ais'ies, sendo assim como è. náo de-
vem os Sv$. çoHoctores fionsinlir que andem
ambulante soalhf*tros,cotifio andao.sem se ha-
verem sngeilado ao onns estabelecido pela lei".

Isto alem do sor uai;v_falia è sòfcíré tudo ora
tvune que ü mesaifl lei manda severamente pu-o ir, •

Emi.vis.t-atSisto,chama-se a nttonç.ão dos co!-
leclòres para este abnsofallamenlc prejudieia^

"aos enterosses da fazenda, que não quer «_: è

nada pólo art, 2" $ 1.° da proposla; na segunda hypo- jthese estão igualadas ao paí-ticMlàr, quo pelo escravo
beiece-.

oíírrèce ajusta indeibiiisaeão do seu valor, o porliínlosóniohfo p-:H.!:,..".i 
'ter direilo aos jserviõ-is rio hborlado

porospàço do sete. nnbçS. (Uinifire prevenii* esta Ia
cuba paia òvílar futuras quéstócs, é n tis to caso basta
ria la!*->>' roierir-so no fim lío iilliiii-a período do artigo '
aos §_•' I" do art. í.'1 c § 3." do art. 4.° como o fazia
mais ^'rcviclenteinénle. ò nrt. 2:° "s á.'" do pnsjécb.da
coíiuiiissãb da câmara dos ir s. depulados.

>e afaste a pagar o que a lei esta-

O Amigo da Lei.

GO.RTÈ^BFrJsegnia no sanado a ?>\ d is *
oossâo da reforma judiciaria, e na Câmara dos
deputados ã 2 a discwfiáao do «iri. 4o tio pro-
joclo sobre ò oloaiento servi!.

O art; 1'.° deste projeclo».qúe declara adi-
bordada dó veuirò, fui Votado rjomiiiaimente,
übtóúíl.a Gi votos a íív.lr o 37 contra';, tendo
i-mlreianiu faitado alguns deputados de ambos
os lados.

L?odo-?n calcinar que o ministério conta
eóm uma m-uíotia do 65 a 06 votos, excluído

Anli:ahonos ,\^$() Avidüim, pliarmacei.tico^
pola faculdade de medicina da S5ahi;i_, partijrjp»ao rospeitave! publico tio Tiiéresina, que aca-
ba de estabelecer-se com botiea ií rua grandedesta cidade, e otTerèco-os serviços de sort
prolissãoá todas as pessoas que delles so qui-
|'erém uiiüzar. protoèttdndo empregar toda a
deligchcia, o esforços para desempenhar'suas
¦Obrigações; para o que-poderá ser procuradoá a.qualquer íióra do dia, ou dai noitft-,

Tiicresioa 26 do julho de 1B7Í.
O abaixo pssigna(.bo^aiJn3^

Geará, e de :¦ presente inorador no municipio
desta capital, tendo lie fazer uma viagem asua provincia, ($èr q"« so saiba disso paraCjóe possa tivro;mènl.e transitar.

Tiiéresina 20 de agosto de 187!.
\^u $tyhodJ>into da Silveira.""" 

SABÃO MGlMz' *fe
Na loja de Antônio José" cie Àratijo B;v-•aeiiar se vende caixa deste sabão a Sf

A isép*}ílfo de ttire.ifoài ôinobVtncníóê.c d^spezas ú uth
irai ide fav a k;i carte.

i i r> ,• *•'¦"¦-.u,".*.",í vüidi se venue caixa ílesk1¦ saiifrr» i S^rtnno coiale de Baepenf.li. que, com quinto íninis^U, nnr„ *„%-, „ 1>v » 
a^OUU

-rialoin. níto ífàri voto por sor o presidoiiiH ^ ^^ ^ 
*m mm -rando Póv»

da câmara, ao passú quo a ótaposiçao apenas ^T u!ü,nampnle P^Tà o annu.ioiante.
podará dispor do il a 43 votos. 

li;tda caixão posa 40 libra.
Âsaliscii^dís iüm sidó'c,'i!o!'ní;tV í.hh.ík"-'il* ivn nÃ.to,„-..,7rrr~ ¦'liu-rti-ii-iTO,-!); aiinim •»

¦ ¦ 'ã an':i..-.j.ç.io dos õitvílos cli; tnns!i)i.«:To.j*.linha sido'c.oticV-di.líi ' "*'' ^";^ '! Air..i;u«si-,iuüIOíJAL===iBUA »* hoa vre-rv utr.ur á onítérn; que teve a iniVheidaae.de desagràd-tr-iiw i jiida lòi de'^ do íuiilio de i-70 m as raiío1ti,,S e.ou_ ia>liü|,:r Juo O ÒfftisiÇÍj íenhíi lançado nsfio PPKSSO POR hívrjma P, PeixoS~?8?V
Tvp. cOiNStrrüoiOííAt!
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